
 
 

 

 

1- PARA CARF, PIS E COFINS NÃO INCIDEM SOBRE BONIFICAÇÕES E DESCONTOS INCONDICIONAIS 
 
Por José Higídio 
 
As bonificações, que constituem modalidade de desconto, não têm natureza de receita, mas, sim, de redutor 
de custos. Com esse entendimento, a Câmara Superior (CSRF) do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
(Carf) reconheceu que PIS e Cofins não incidem sobre bonificações e descontos comerciais incondicionais. 
 
A bonificação consiste na entrega, por parte do fornecedor, de uma quantidade maior de produto vendido, em 
vez da concessão de uma redução do valor da venda. Assim, o preço médio de cada produto é reduzido — já 
que o vendedor aumenta a quantidade — sem causar redução do preço do negócio. 
 
Já o desconto incondicional é aquele concedido independentemente de condição futura — ou seja, o 
comprador não precisa praticar qualquer ato posterior à compra para usufruir do benefício. 
 
No caso dos autos, a 1ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do Carf havia decidido que os valores 
recebidos a título de descontos e bonificações constituíam receita. O contribuinte recorreu. 
 
Na CSRF, praveleceu o voto da conselheira Tatiana Midori Migiyama. Ela considerou que os descontos obtidos 
pelo contribuinte são incondicionais e, portanto, deveriam ser excluídos da base de cálculo das contribuições, 
conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 
 
Quanto às bonificações, Tatiana entendeu que a diminuição do custo não constituir receita: "Os bens 
bonificados não implicam também valor maior de créditos no regime não cumulativo". 
 
De acordo com a conselheira, os descontos obtidos mediante bonificação não se originam da venda de 
mercadorias, nem da prestação de serviços. Na verdade, tais vantagens estão ligadas essencialmente a 
operações que geram custos, e não receitas. 
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